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AUToRTzAÇÃo plna cApruRA, coLETA E TRANSroRTE DE FAUNA
, SILVESTRE N'015/2023 l" Alteração

INTERESSADo: Estaleiro J. C. LTDA

f,NDERf,Ço pARA connrspoxoÊxcIA: Av. Leonardo Malcher, No 50, Aparecida, Manaus - AM.

CNPJ/CPF:08.ó20.75310001-01 INscRrÇÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 98206-2022 PRocEsso No: 14903/2022-49

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Av. José Augusto Loureiro Quadra 03. Condomínio Residencial Alphaville
Manaus 03, Bairro Ponta NegÍa, Manaus-AM.

rqurnr rÉcxrcn:

EQUIPE FoRMAÇÃo ID. CONSELHO CPF

Jenna Gomes de Souza Eng. Florestal 04160654734M 815.839.7 42-53

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás: gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas. cambão.

pRAzo DE VALTDADE DEsrA AuronrzlçÃo: 348 dias.

Manaus-AM, 06 de Fevereiro de 2023 \

Rosa Marie Iiveira Geisller Juliano Marcos de Souzâ
tcDi Técnica Di retor en

ATENÇÂO:

. Esta Autorizrsslo é composta de 7 raltriçõa! e/ou condições conslanles no verso. cujo não cumprim€nto/alendimento sujeitara a sua
invalidação e/ou as penalidades pÍevislas em normas.

. O uso irregular destâ Aütorizrçío implica na sua cassação. bem como nâs sÊnçõ€s previstas na legislaçãol

. Esta Autorizrçlo nâo contém emendas oü rasums:

. Esta ÀutoÍizrção d€ve permanecer no local da ação para efeito de fiscalizaçâo.
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DESCRIçÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre, duranle

realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacenÍe ao local de supressão vegetal.

Animais que necessitam de atenáimento médico-veteriniírio serão informados no Relatório de Resgâte dâ

Fauna Silvestre.



RESTRIçÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORTZAÇÀO N" 0r5/2023 l" Alreração

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado,

devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;
2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o

consentimento do proprietrário; Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de

conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompaúadâs da anuência do
órgão administrador competente; coletâ de material biológico por técnicos não listados nesta

autorização; exportação de material biológico; acesso ao patÍimônio genético, nos termos da Lei N"
13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o periodo da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fiuna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos

resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas

compensatórias para Saguinus bicolor , conforme IN 02120 1 5 do MMA.
7. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAÂM' para

âutorização da atividade a que a mesma se refere


